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PARE,CE,R N" 09, DE 2021.

PROPOSIÇÂO: Proieto de Lei n" 118, de 2021 Declara de utiüdade pública ao Instiruto
Impulso.
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Chegou para anáhse e emissão de patecer desta Comissão de Meio

Ambiente, o Projeto de Lei N' 118/2021Declara de utüdade púbüca ao Instituto Impulso.

O ptoieto apresentado pela totalidade dos veteadotes visa declarar de

trtrliclaclc pública ao Institutr> Irrpulso.

Il \'()l() l)() ltl:1.,\'l'OR

Nos termos do art. 43,IY fui desrgnado Relatot do Ptojeto de Lei n" 118,

de 2021,, o que apÍesento meu voto paru anâltse e deliberação dos demais Vereadores integrantes desta

comissào. Sempte pautado nos aspectos constitucionais, legais e regimentais que irão noÍteaÍ meu

voto.

Conforme determina o artigo 52 do Regimento Intemo, compete á

Corr-rissào de l\{eio Ambiente exarâr parecer sobre: "I - defesa do meio ambiente; II - política e

sistetna rnunicipal de rreio ambiente; III - recursos naturais renováveis, flora, fauna e solo: IV -
c<-rntrole cla poluicào an-rbicntal; V - controlc dos recursos híbridos e naturais em âmbito municipal;

VI - clcclar:acào dc utiLidadc pública de enudades e demais segmentos que afuam na área do meio

anrbrentc.

Art. 225. Todos tôm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso

czmlru do pouo e er.rent'ial à sadia qua/idade de uida, impondo-se ao poder público

coletiuidade o deuer de defendê-lo e presená-lo para as presentes efuturas gerações.
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[)a análisc apresentada nada tenho a declarar em contrário, atende a

convcnrênci.a c oportunidatlc, aos interesses da sociedade nào contrariando as normativas ambientais.

É o -.r, Voto.

\rereador / P ItO S / Rcla tor

TII l'];\ltECE,lt Dr\ COMISSÀO

,,\o analisar o \roto do Relator, os Vereadores da Comissão de Meio

\nrlricrrrc. por rrraiorizr al>soluta, acâÍaln o voto do eminente Relator e manifestam-se favorâvel a

lrarrririrçao cio l)r:ojcto de l,ci n" 118, de 2021 .

Sala da Comissão de e Âdministração de Pessoal.

24 hrc de2021
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